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Resumo 

Este artigo tem como objetivo discutir elementos da política urbana prevista na Constituição 
Federal brasileira e no Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01) em relação aos instrumentos de 
participação popular previstos, em processos como os de elaboração e revisão de planos 
diretores municipais e na realização de audiências e consultas públicas em questões 
vinculadas ao plano diretor e o planejamento urbano. A partir de aspetos da teoria democrática 
e sua evolução histórica: da democracia representativa à democracia participativa pretende-se 
avaliar formas de efetivar ou aprofundar a democracia participativa no planejamento e gestão 
urbanos das cidades brasileiras, verificando a dimensão em que se inserem os chamados 
“planos diretores participativos”, discutindo acerca dos instrumentos de participação 
disponibilizados pelo Estatuto da Cidade e as formas de garantir a efetividade e da participação 
popular como instrumento de desenvolvimento econômico e social. 
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Abstract  
 
This paper aims to discuss elements of urban policy under the Constitution and the Federal 
Brazilian City Statute (Law 10.257/01) against the instruments of public participation provided in 
cases such as the development and revision of municipal master plans and implementation 
public hearings and consultations on issues related to the master plan and urban planning. 
From aspects of democratic theory and its historical evolution: from representative democracy 
to participatory democracy aims to assess ways to make or strengthen participatory democracy 
in urban planning and management of Brazilian cities, checking the extent to which they belong 
the so-called "plans participatory directors, "arguing about the instruments available for 
participation by the City Statute and the ways to ensure the effectiveness and quality of public 
participation as instrument of economic and social development. 
 
 
Keywords: Urban Planning. Master Plans. Popular participation. 

 

mailto:joaotelmofilho@uol.com.br
mailto:carlaportal@upf.br


 
 

 

Democracia e participação popular: As possibilidades de transformações 
nas formas de gestão do território a partir do Estatuto da Cidade  

 

1. Introdução 

O presente artigo tem como objetivo discutir elementos da política urbana previstos nos 
artigos. 182 e 183 da Constituição Federal e no Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01) e outras 
normas correlatas1, especialmente os referentes à “gestão democrática da cidade”, em 
processos como os de elaboração e revisão de planos diretores municipais, bem como na 
realização de audiências e consultas públicas em questões vinculadas ao planejamento 
urbano. 

Como contribuição teórica, procuraremos referir brevemente aspectos da teoria 
democrática e sua evolução histórica: da democracia representativa à democracia participativa 
e das formas de efetivar ou aprofundar a democracia participativa no planejamento e gestão 
urbanos, verificando em que dimensão se inserem os “planos diretores participativos”, no 
âmbito da teoria democrática. 

Com a instituição do capítulo da política urbana na Constituição Federal de 1988 e a 
edição do Estatuto da Cidade em 2001 muito se avançou no sentido de promover a 
democratização do planejamento urbano, especialmente nos processos de elaboração e 
revisão dos planos diretores. 

Entretanto, a realidade tem demonstrado uma série de dificuldades em promover e 
qualificar espaços com efetiva participação das populações. O objetivo deste artigo é, assim, 
promover a discussão acerca da efetividade dos instrumentos de participação disponibilizados 
pelo Estatuto da Cidade, importantes para determinar diretrizes de estratégias de 
desenvolvimento econômico e social e efetivação da democracia.  

 
 
2.  A democracia participativa e a evolução dos modelos de planejamento e gestão 
urbanos. 

 
A discussão acerca da democratização do planejamento e gestão das cidades engloba 

necessariamente o debate acerca da participação efetiva das populações nos processos de 
decisão política nas comunidades em que estão inseridas e inclui antigos questionamentos 
teóricos sobre as formas de efetivar a democracia e a participação.  

A concepção de democracia e participação prevista no Estatuto da Cidade (Lei 
10.257/01) e legislação correlata e sua conformação nos planos diretores municipais, através 
da elaboração obrigatória dos chamados Planos Diretores Participativos pelos municípios e da 
instituição, também obrigatória de instâncias de gestão democrática da cidade, prevê a 
validação das políticas públicas a partir da idéia/conceito de democracia participativa. 

Os âmbitos e os critérios de validação destas “expectativas” democráticas, bem como os 
modos de efetivação da democracia no espaço urbano são questões que carecem um 
aprofundamento teórico acerca do sentido da democracia e da participação popular na 
modernidade:  

Dentre as concepções de democracia, partimos da teoria liberal representativa como 
modelo de decisão em que representantes de elites ou de grupos organizados da sociedade 
detêm o poder de decisão em uma sociedade. As concepções acerca dos modelos de 
democracia liberal passam pela concepção elitista (SCHUMPETER, 1942), do pluralismo como 
forma de disputa entre elites e da política como negócio (DAHL, 1956).  



 
 

 

Os problemas do sistema de representação em relação à elitização e profissionalização 
da política e dos ganhos sociais encontram na teoria da democracia participativa (vide 
MACPHERSON, 1977 e PATEMAN, 1992) um modelo de legitimação da democracia através 
da participação das populações na gestão pública.  

A teoria participativa evolui para a noção de política deliberativa, concebida a partir do 
trabalho de Junger Habermas que amplia o conceito pluralista de participação que definido 
como aquele no qual há abertura à participação popular, porém sem se vincular a elas, através 
basicamente de sistemas de democracia semi-direta (audiências e consultas públicas 
consultivas, conselhos consultivos) e espaços deliberativos (conselhos, conferências, fóruns) 
incluindo o requisito da auto-determinação política como critério de validade e legitimidade das 
decisões políticas. 

A idéia de democracia emancipatória ou inclusiva é formulado a partir da crítica do 
modelo deliberativo de autores como DUSSEL (2000) SANTOS (2002 e 2006) e GAVENTA 
(2006) e da aplicabilidade da democracia deliberativa em situações políticas, sociais e culturais 
específicas e restritivas, com diferenças em relação ao enfoque ético-político da democracia 
liberal incluindo-se as idéias de aceitação da participação, o estímulo a deliberação racional, a 
busca da eqüidade e da inclusão política dos excluídos.  

A evolução da idéia de democracia influencia os modelos teóricos e as práticas de 
planejamento urbano no país. Da evolução dos modelos clássicos de planejamentos físico-
territorial, passando pelos modelos sistêmicos e estratégico até se chegar a proposta atual de 
planejamento urbano participativo, que podemos considerar um misto de dois tipos de 
modelos: o planejamento deliberativo (através dos fóruns de deliberação, como conselhos e 
conferências) e um modelo de planejamento participativo mais emancipatório ou inclusivo 
(através da participação direta e controle popular dos processos).  

O dilema da efetivação destes modelos de participação passa pela superação de 
práticas que embora consideradas democráticas não são necessariamente participativas2.   
 
 
3. Da constitucionalização da “política urbana” ao Estatuto da Cidade: os bônus e os 
ônus do planejamento e da gestão participativa das cidades 
 

O modelo tradicional de planejamento urbano no Brasil é fundado em práticas 
intervencionistas, autoritárias, tecnocráticas e assistencialistas. Este modelo entra em declínio 
no país no fim da década de 1980, pela crise fiscal e as dificuldades econômicas do país e dos 
municípios brasileiros, bem como pelo próprio desinteresse político no planejamento.  

A necessidade promover alterações na forma de governar e planejar as cidades e a 
pressão de acadêmicos, profissionais e dos movimentos sociais na Assembléia Nacional 
Constituinte fez com que na Constituição Federal de 1988 fosse designado um capítulo 
específico para tratar do tema da “política urbana” nos artigos 182 e 183, ambiente descrito por 
ROLNIK (2006) 

Os anos 1990 representaram também no país um período de intenso 
debate, no seio da sociedade civil, dos partidos e governos acerca do 
papel dos cidadãos e suas organizações na gestão da cidade. Além disso, 
foram anos de avanços institucionais no campo do direito à moradia, do 
direito à cidade, do fortalecimento jurídico da noção de função social da 
propriedade e do reconhecimento dos direitos de posse. Esse movimento 
teve grande impulso com a reestruturação de um movimento pela reforma 
urbana e a constituição de um fórum desde o período da Constituinte que 
agregou movimentos sociais e populares a setores técnicos e acadêmicos 
da área de políticas urbanas. Práticas de participação popular e controle 



 
 

 

social das políticas e do orçamento público foram experimentadas em nível 
local em várias cidades do país, de tal forma que a noção de construção 
de políticas como tarefa de uma esfera pública não restrita ao campo da 
representação parlamentar foi progressivamente adentrando a prática e 
agenda de governos, nos diferentes níveis. Experiências de orçamento 
participativo, conselhos gestores e de programas autogestionários marcam 
um novo modo de atuação tanto dos gestores quanto da sociedade civil 
organizada (movimentos sociais, ONGs, sindicatos). 

 
 
Conforme disposto no artigo 182, a política de desenvolvimento urbano deve ser 

fundada nos princípios da função social da cidade e da propriedade urbana e que terá suas 
diretrizes previstas em lei. A União, no âmbito da competência concorrente sobre direito 
urbanístico, tem como atribuição estabelecer as normas gerais de direito urbanístico por meio 
de lei federal de desenvolvimento urbano, que deve conter as diretrizes do desenvolvimento 
urbano e regional, os objetivos da política urbana nacional, a regulamentação dos artigos 182 e 
183 da Constituição, além de instituir os instrumentos urbanísticos e o sistema de gestão desta 
política.  
 
 

“ Constituição da República Federativa do Brasil 
(...) 
Art. 182 A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem estar de seus habitantes. (grifei) 

 
 
 
O Estatuto da Cidade (Lei 10.257, de 10.07.2001) é a lei federal de desenvolvimento 

urbano exigida constitucionalmente. O Estatuto regulamenta os instrumentos de política urbana 
que devem ser aplicados tanto pela União, como pelos Estados e Municípios e determina as 
diretrizes para o planejamento e gestão das cidades, no dizer de ROLNIK (2006) 

 
 

As iniciativas importantes na área do desenvolvimento urbano ocorreram, 
fundamentalmente, no plano institucional. O direito constitucional à 
moradia foi aprovado pela Emenda Constitucional no 26, de 02/2000, e o 
Estatuto da Cidade (Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001) foi aprovado 
após mais de dez anos de negociação política no Congresso, 
estabelecendo uma nova ordem jurídico-urbanística no país baseada no 
direito à moradia, na função social da cidade e propriedade, no 
planejamento de gestão do solo urbano como instrumento de estratégias 
de inclusão territorial. 

 
As diretrizes gerais da política urbana obrigam os municípios com mais de vinte mil 

habitantes, municípios integrantes das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, áreas 
de interesse turístico e de empreendimentos de impacto ambiental a que tenham seus “novos” 
planos diretores aprovados ou revisados até outubro de 2006, prazo posteriormente alterado 
para junho de 2008. 



 
 

 

O planejamento participativo ou político, no dizer de ABIB e OLIVEIRA (2001) efetivou-
se, no país, como modelo de planejamento e gestão das cidades, a partir da aprovação do 
Estatuto da Cidade, em 2001,  

O que se percebe a partir do marco do Estatuto da Cidade é a afirmação do modelo de 
planejamento democrático participativo, com um misto dos sistemas estratégicos 
(especialmente no planejamento territorial e nas estratégias induzidas à partir dos planos 
diretores), deliberativo com constituição de instâncias e fóruns deliberativos e inclusivo no 
sentido de ampliar e estimular a participação. E é exatamente em relação ao aprofundamento 
da participação que reside uma boa parte dos problemas do modelo participativo 
constitucionalmente previsto. 

A redação do inciso II, do artigo 2, do Estatuto da Cidade aponta a participação 
popular como diretriz fundamental dentro do sistema de gestão democrática proposto.  

 
 

Artigo 2 
(...) 
II - gestão democrática por meio da participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade, na 
formulação e acompanhamento dos planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

 
 

 
A lei prevê uma série de instrumentos para a efetivação do princípio da democracia 

participativa como a obrigatoriedade da ocorrência de audiências e consultas públicas, na 
elaboração e gestão do plano diretor e no acesso público a todas as informações dos 
processos, conforme disposto no artigo 40, § 4o3.  

 
 
Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico 
da política de desenvolvimento e expansão urbana. 
(....) 
§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 
I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da 
população e de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade; 
II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 
produzidos. 

 
 
Os instrumentos de participação popular (promoção de audiências públicas, 

publicidade quanto às informações e o acesso aos documentos e informações), nos termos do 
Estatuto da Cidade são obrigatórios 4.  

Na leitura dos dispositivos do Estatuto da Cidade e da Resolução 25 do Conselho das 
Cidades a aprovação pública dos planos diretores participativos pressupõe a prévia e 
obrigatória realização obrigatória de audiências e/ou de consultas públicas e ainda uma série 
de outros requisitos para promover a participação das populações nos processos. 5 

Estes dispositivos forçam a implementação de processos democráticos e 
participativos6, obrigando os administradores e gestores públicos municipais o cumprimento 
das tarefas no sentido de promover a democratização do planejamento e da gestão. 



 
 

 

Embora tenha ocorrido a ampliação dos canais de participação como os Conselhos e 
órgãos colegiados e a institucionalização dos orçamentos participativos nos últimos anos, o 
resultado desta ampliação é ambíguo, misturando práticas assistencialistas, reivindicatórias e 
participativas (RICCI, 2002, p. 69-70). 

Conforme COSTA (2008) as experiências brasileiras de planejamento participativo a 
nível local têm se institucionalizado mais por exigências das outras instâncias governamentais 
(obrigações decorrentes das leis federais e do repasse dos recursos de órgãos 
governamentais), do que por iniciativas próprias, ocasionado um comportamento formalista e o 
que poderíamos denominar de prefeiturização de muitos destes conselhos.  

Esta situação de cooptação política das instâncias pelos políticos e pela burocracia 
estatal pode ter fundamento no desconhecimento e na relativa desconfiança quanto aos 
espaços participativos.  

Outra questão diz respeito à questão dos recursos e capacidades dos atores sociais 
para se engajar nessas práticas: Pessoas e grupos sociais com menos recursos tenderiam a 
participar menos, o que influi na composição das instâncias participativas e o que ocorre 
significativamente em relação aos conselhos municipais  

No dizer de RICCI (2002, p. 72-96), os conselheiros não representam o perfil médio da 
população mas os segmentos mais organizados da sociedade, em um momento de transição 
entre os modelos formais e tradicionais e modelos participativos de gestão pública. “[...] a 
lógica seletiva da política formal brasileira [que] parece contaminar vários mecanismos de 
participação popular na gestão pública, e a renda aparece como fator de seleção ou exclusão 
política.” (RICCI, 2002, p. 96). 

Embora com um “verniz” participativo mantêm-se o centralismo das decisões relativas 
às políticas urbanas no poder executivo, o que ocorre no poder de nomear representantes nos 
conselhos e outras instâncias participativas, como os Conselhos dos Planos Diretores. Nos 
espaços formais de participação, majoritariamente participam representantes governamentais e 
classistas, especialmente os grupos econômico-empresariais7 ligados ao setor imobiliário, que 
tem especial interesse nos valores relativos à terra urbana 8. 

A ampliação do interesse de certos grupos empresariais nos fóruns participativos 
alcança especial dimensão em razão do adensamento construtivo e a valorização dos 
estoques imobiliários nas cidades, que vem ocorrendo nos últimos anos. A capacidade das 
prefeituras e os Conselhos Municipais decidirem sobre questões como a liberação de índices 
construtivos, estoques do solo criado, localização e liberalização de empreendimentos, dentre 
outros, fazem com que em muitos processos ocorra um interesse de lideranças empresariais, a 
cooptação de políticos e tentativas de manipulação de instâncias participativas9. 

Embora se perceba gradativamente, avanços em relação à tomada de consciência e 
pressão da sociedade civil bem como nas decisões judiciais referentes aos temas do 
planejamento e gestão das cidades10, a participação das populações nestes processos tem 
sido restrita, restringida pelas administrações públicas locais11. 

 
 
 

4. Conclusões 
 
A partir da promulgação do Estatuto da Cidade percebe-se a afirmação do modelo de 

planejamento democrático participativo no país, com um misto dos sistemas estratégicos 
(especialmente no planejamento territorial e nas estratégias induzidas à partir dos planos 
diretores), deliberativo com constituição de instâncias e fóruns deliberativos e inclusivo no 
sentido de ampliar e estimular a participação. E é exatamente em relação ao aprofundamento 
da participação que reside uma boa parte dos problemas do modelo participativo 
constitucionalmente previsto. 



 
 

 

Dentre as razões da participação há de se destacar que promove a reflexão crítica 
sobre a realidade, o compartilhamento e maior responsabilização sobre o público e os 
interesses coletivos, a priorização dos aspectos a partir do olhar do cidadão e dos seus 
interesses, o aprendizado e o crescimento da cidadania, do mesmo modo que evita privilégios 
a grupos restritos da sociedade e combate a corrupção, assim, possibilitar a participação 
popular é uma das maneiras mais eficiente para o Estado cooptar as opções sociais que 
deverão determinar as diretrizes de estratégias de desenvolvimento econômico e social.  

A participação popular é um importante elemento legitimador da ação regulatória do 
Estado, uma vez que incorpora e controla as possíveis insatisfações sociais, além de 
possibilitar à Administração Pública identificar suas políticas com os anseios da sociedade e 
promover o controle público direto e eficaz das decisões e das ações políticas. 

Disponibilizar espaços de participação é fácil, o difícil é garantir a qualidade desta 
participação, em razão dos interesses envolvidos. Este talvez seja o maior dilema a ser 
enfrentado para a efetivação de uma “política urbana” realmente democrática e participativa: a 
de não transformar a participação em um modelo de decisão a serviço de interesses políticos 
particulares e demandas de grupos mais organizados da sociedade e, ainda pior, legitimado 
pelo discurso democrático.  

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 está disposto uma série de 
instrumentos para a efetivação de uma política urbana democrática, em um processo que 
necessariamente possibilita a ampla participação popular, como critério de legitimidade. Os 
atuais planos diretores municipais, por força da lei, deveriam avançar no sentido de 
democratização dos processos decisórios, entretanto, tem ocorrido uma série de problemas na 
efetividade de muitos dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, tanto do ponto de vista 
do acesso da população, quanto do controle popular destes processos.  

O Estatuto da Cidade é uma lei avançada que disponibiliza elementos para a 
conformação de um planejamento democrático e participativo, entretanto, entre o “discurso da 
lei” e as práticas políticas ainda há um grande distanciamento.  

No momento em que se completam 10 anos da promulgação do Estatuto da Cidade é 
necessária uma releitura crítica dos instrumentos e dos institutos democráticos previstos, 
ampliando e “explicitando” ainda mais o sentido da participação proposta e incluindo regras de 
efetividade destas expectativas, especialmente incorporando as determinações previstas nas 
resoluções do Conselho Nacional das Cidades - Concidades, alterando e incorporando-os no 
texto do Estatuto da Cidade, insistindo na obrigatoriedade da existência de planos diretores 
participativos em todas as cidades brasileiras e, ainda, ampliando as sanções pelo não 
cumprimento destas disposições, para só assim podermos falar na instituição formal de um 
modelo de planejamento e gestão efetivamente democrático a participativo para as cidades 
brasileiras, passível de incluir populações e possibilitar ganhos sociais e econômicos 
decorrentes da democratização. 
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1
 Podemos citar, dentre outros, os dispositivos referentes aos direito reais, à posse e a propriedade no 

novo Código Civil Brasileiro, os dispositivos da Lei 6766/76 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano e 
suas alterações), do Código Florestal Brasileiro as Resoluções 001 do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e a Resolução 25 do Conselho Nacional das Cidades. 
 
2 Vide os trabalho de Fung e Wright (2003) Empowered Participatory Governance (2003) – EPG 
poderia-se falar na substituição dos modelos de Democracia Restrita ou Rala (Thin Democracy), 
fundada na manutenção das burocracias democrática e na devolução da decisão popular (consulta, 
plebiscito, referendo), pelo modelo da Democracia aprofundada (Deep Democracy), fundada no 
igualitarismo na representação e no incentivo a democracia associativista.  
 
3 Vide recentes decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul no provimento das 
Ações Direta de Inconstitucionalidade n.º 70002576072, referente a Lei Complementar Municipal n.º 
44/2001 da cidade de Bento Gonçalves, em razão da violação aos princípios da democracia 
participativa e da separação dos Poderes pela iniciativa legislativa de vereador para alteração da lei do 
Plano Diretor e, do provimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70008224669 em razão da 
ausência de participação de entidades comunitárias, da falta de divulgação e da devida publicidade no 
processo de elaboração do Plano Diretor da cidade de Guaíba-RS.  
 
4 Conforme o texto da Resolução 25 do Conselho Nacional das Cidades: 
(...) 
Art. 3º O processo de elaboração, implementação e execução do Plano Diretor deve ser participativo, 
nos termos do art. 40, § 4º e do art. 43 do Estatuto da Cidade. 
 §1º A coordenação do processo participativo de elaboração do Plano Diretor deve ser compartilhada, 
por meio da efetiva participação de poder público e da sociedade civil, em todas as etapas do processo, 
desde a elaboração até a definição dos mecanismos para a tomada de decisões.  
Art. 4º No processo participativo de elaboração do plano diretor, a publicidade, determinada pelo inciso 
II, do § 4º do art. 40 do Estatuto da Cidade, deverá conter os seguintes requisitos: 
 I – ampla comunicação pública, em linguagem acessível, através dos meios de comunicação social de 
massa disponíveis; 



 
 

 

                                                                                                                                                                                                            

 II- ciência do cronograma e dos locais das reuniões, da apresentação dos estudos e propostas sobre o 
plano diretor com antecedência de no mínimo 15 dias;  
III- publicação e divulgação dos resultados dos debates e das propostas adotadas nas diversas etapas 
do processo.  
(...) 
Art.6º O processo participativo de elaboração do plano diretor deve ser articulado e integrado ao 
processo participativo de elaboração do orçamento, bem como levar em conta as proposições oriundas 
de processos democráticos tais como conferências, congressos da cidade, fóruns e conselhos.  
Art.7º No processo participativo de elaboração do plano diretor a promoção das ações de 
sensibilização, mobilização e capacitação, devem ser voltadas, preferencialmente, para as lideranças 
comunitárias, movimentos sociais, profissionais especializados, entre outros atores sociais.   
O funcionamento das audiências públicas e amplamente detalhado no artigo oitavo desta resolução: 
Art. 8º As audiências públicas determinadas pelo art. 40, § 4º, inciso I, do Estatuto da Cidade, no 
processo de elaboração de plano diretor, têm por finalidade informar, colher subsídios, debater, rever e 
analisar o conteúdo do Plano Diretor Participativo, e deve atender aos seguintes requisitos:  
I – ser convocada por edital, anunciada pela imprensa local ou, na sua falta, utilizar os meios de 
comunicação de massa ao alcance da população local; 
 II – ocorrer em locais e horários acessíveis à maioria da população;  
III – serem dirigidas pelo Poder Público Municipal, que após a exposição de todo o conteúdo, abrirá as 
discussões aos presentes; 
 IV – garantir a presença de todos os cidadãos e cidadãs, independente de comprovação de residência 
ou qualquer outra condição, que assinarão lista de presença; 
 V – serem gravadas e, ao final de cada uma, lavrada a respectiva ata, cujos conteúdos deverão ser 
apensados ao Projeto de Lei, compondo memorial do processo, inclusive na sua tramitação legislativa. 
 
5 O artigo 53 do Estatuto da Cidade altera o artigo 1 da Lei 7.347/85 - lei da ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos - o 
artigo inclui na lei, a possibilidade de acionar na Justiça os responsáveis por danos à ordem urbanística, 
podendo incidir sobre o Prefeito a sanção de improbidade administrativa e obrigar, em liminar ou no 

mérito (art. 3.).  A ação poderá ser promovida por associação civil legalmente constituída há pelo 
menos um ano e que tenha a previsão de promover a ação civil pública em seu estatuto, bem como 
pelo Ministério Público. 
 
6 No guia Plano Diretor Participativo. Guia para elaboração pelos municípios e cidadãos, editado pelo 
Ministério das Cidades em 2004, são propostas as seguintes etapas para elaboração dos planos 
diretores participativos: leituras técnicas e comunitárias, formulação e pactuação de propostas; definição 
dos instrumentos e determinação do sistema de gestão. 
 
7 Vide SOUZA, Marcelo Lopes de, Mudar a Cidade, uma introdução crítica ao planejamento e à gestão 
urbanos. Rio de Janeiro, Bertrand Brasil, 2002. 
 
8 Vide OLIVEIRA FILHO, João Telmo. A participação popular no planejamento urbano. A experiência do 
plano diretor de Porto Alegre. Tese de Doutorado. Propur-Ufrgs, 2009.  
 
9 Vide o processo de revisão do atual plano diretor de Porto Alegre em que o Ministério Público do 
Estado do Rio Grande Sul solicitou a anulação de audiência pública para a revisão do plano. O 
Ministério Público do Estado, através da Promotoria de Defesa das Questões Fundiárias e Ordem 
Urbanística, ingressaram com Ação Civil Pública no Foro Central, com pedido liminar de anulação da 
audiência pública realizada no dia 26 de maio que tratam da revisão do Plano Diretor de Porto Alegre, 
indicando uma série de irregularidades na realização das reuniões, em razão de cooptação de 
participantes e restrição da participação de entidades.  
 
10 Do ponto de vista institucional, o poder judiciário no país, como um todo, tem trabalhado mais no 
sentido de responder às demandas nos casos concretos, quando provocado, e não tem, salvo 
exceções, criado canais específicos de comunicação com entidades comunitárias e a sociedade para 



 
 

 

                                                                                                                                                                                                            

tratar de questões urbano-ambientais. Como exemplo temos uma série de provimentos do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, como o Provimento More Legal e mais recentemente a criação 
de vara especializada para tratar de questões urbano-ambientais. 
 
11 O Ministério das Cidades, através da Secretaria Nacional de Programas Urbanos constituída com o 
desafio de estruturar nacionalmente o planejamento territorial e política fundiária urbanos, na direção 
apontada pela Constituição de 1988 e pelo Estatuto das Cidadesoferece uma série de programas para a 
capacitação técnica de municípios, tais como o programa de apoio à implementação e elaboração de 
planos diretores, bem como o repasse de recursos para a elaboração de planos diretores com 
metodologia participativa. Além desse, uma série de programas federais, como o Programa Habitar 
Brasil, Programa Reabilitação de Áreas Centrais, Programa de Apoio na Realização de Planos Diretores 
Participativos, Programa de Regularização Fundiária, Projeto Monumenta (Ministério da Cultura), 
Programa de Desenvolvimento do Turismo - Prodetur (Minstério do Turismo) e Programa Nacional de 
Apoio e Financiamento à Gestão dos Municípios PNAFM (Ministério da Fazenda). 


